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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA - PT[image: ]

REQUERIMENTO Nº          /2024 – CMS
Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal de Santana, 
SOCORRO NOGUEIRA, Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores - PT com assento nesta Casa de Leis, nos termos regimentais e após ouvido o soberano plenário, com cópias da presente proposição ao Excelentíssimo Sr. SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA - PMS e para ao Sr. ANDERSON RICARDO DE ALMEIDA FEIO – Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos – SEMOP.
REQUER A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA (CAPINA) E RETIRADA DE ENTULHOS, NA AREA DA CAIXA D’AGUA , LOCALIZADA NA TRAVESSA 08, NO BAIRRO PROVEDOR 2 EM SANTANA-AP. ESTE REQUERIMENTO É UMA CONTINUAÇÃO DO OFICIO Nº64 /2024.
JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]Esta propositura é motivada através da visita “in loco” por meio do mandato OUVINDO A COMUNIDADE. Gostaria de solicitar urgentemente a realização dos serviços de limpeza (capina) e retirada de entulhos na  área da caixa d’água, localizado na travessa 08, no Provedor 2. O aumento significativo do mato alto nessa área e o acumulo de lixo, tem proporcionado condições ideais para a prática de assaltos, colocando em risco a segurança e o bem-estar dos moradores. A vegetação densa serve como refúgio para indivíduos mal-intencionados, comprometendo a tranquilidade da comunidade local e aumentando a sensação de insegurança. Portanto, a intervenção imediata para a limpeza e remoção dos entulhos é crucial não apenas para melhorar o aspecto estético e sanitário da região, mas principalmente para reduzir os incidentes criminais que têm ocorrido. Como parlamentar da Câmara de Vereadores e porta voz do povo santanense, é que solicito do Poder Executivo Municipal.
PALÁCIO Dr. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS - PLENÁRIO JOSÉ VICENTE MARQUES – EM 14 DE AGOSTO DE 2024
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